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PORTARIA N” 2220/2023

CONCEDE LlCENCA ESPECIAL DE 03 (TRÊS) MESES
AO SERVIDOR OSVALDO MENEGUETTI, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

0 disposto noArt. 164 da Lei n°. 233/1993;
o memorando 2447/2023;

(i)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 02 de outubro de 2023 ao Servidor
OSVALDO MENEGUETTI. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n°.

1.894.596 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n“. 431.489.489-04,  residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã — Pai‘aná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS. lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural, nomeado através da Portaria

446/1991 de 13 de novembro de 1991, Licença do período aquisitivo de 01/09/2006 a

31/08/2011, Licença Especial de 03 (três) meses, de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93 -
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

n

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.
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RESOLVE:
0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

I — Conceder, a partir de 02 de outubro de 2023 ao Servidor
OSVALDO IVfF.NFGlJETTl. brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG sob n°. 1.894.596 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob n°. 431.489.489-04, residente e domiciliado nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana

e Rural, nomeado através da Portaria n°. 446/1991 de 13 de novembro
de 1991, Licença do período aquisitivo de 01/09/2006 a 31/08/2011,
Licença Especial de 03 (três) meses, de acordo com o Art. 164 da Lei
n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 23 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MAIRA FERREIRA CANOVA, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n° 6.226.772-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 032.780.639-70, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 115/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro de
2023.

Registre-se,
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de novembro de
2023.

Publique-se, e

Cumpra-se.

Registre-se,

Publique-se, e
Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.

Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
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Contratante: Município de Iporâ-Pr.

Contratado: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
CONCEDE LICFNCA ESPECIAL DE 03 (TRÈS) MESES AO
SERVIDOR OSVALDO MENEGUETTl. E DÁ OUTRAS

Objeto: Contratação de emporesa para prestação de serviços SMP
(Serviço Móvel Pessoal), para a Secretaria de Administração Pública,
Segurança e Desenvolvimento do Município de Iporã-Pr.

PROVIDÊNCIAS.

Valor Total: R$ 17.593,20 (dezessete mil, quinhentos e noventa e três
reais e vinte centavos).SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

Vigência: 07/11/2023 á 07/11/2024.

Fundamentação: Processo Administrativo n° 126/2022 e Dispensa n°
043/2023.0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

o memorando 2447/2023;
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